PROJETO DE LEI N°3.846, DE 2000

(Substitutivo do Relator da Comisséo Especial)

Disp0e sobre a Ordenacao da Aviacéo
Civil, cria a Agéncia Nacional de
Aviacdo Civil — ANAC, e da outras
providéncias.

EMENDA N° (MODIFICATIVA)

Inclua-se no final do inciso XXXVI do artigo 12 do Projeto de Lei n®
3.846, de 2000 (Substitutivo Preliminar do Relator da Comiss&o Especial) o termo
"...e processos aeronauticos”, modificando o referido inciso com a seguinte
redacao:

“XXXVI — expedir normas e padrbes minimos de desempenho e
eficiéncia a serem cumpridos pelas prestadoras de servicos aéreos e de infra-
estrutura aeronautica e aeroportuaria, quanto aos equipamentos e processos
aeronauticos que utilizem;”

JUSTIFICATIVA

Além da expedicdo de normas e padrées minimos de desempenho e
eficiéncia a serem cumpridos pelas prestadoras de servicos aéreos e de infra-
estrutura aeronautica e aeroportuaria, quanto aos equipamentos a Agéncia
também deverd regular os processos aeronauticos que utilizem, de acordo com as
normas internacionais que regem a matéria. Dessa forma, a redagdo proposta
estabelece essa competéncia de forma explicita.

Sala da Comisséo, em de outubro de 2001.
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